
 
 

 
 

 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

LICITAÇÃO COM ITENS ABERTOS A AMPLA CONCORRÊNCIA,  

 COM ITENS COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS ME/EPP 

 

O município de São Caitano/PE, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

A licitação observará o local e horários a seguir: 

Início de recebimento de proposta: dia 28/04/2026, às 09:00 horas. 

Recebimento das propostas até: dia 13/05/2026 às 09:00 horas. 

Início da sessão de disputa: 13/05/2026 às 09:30 horas. 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 

Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br 

Modo de disputa: Aberto 

Pregoeiro: Igor Rudson Nascimento da Silva 

Fone: (81) 3736-1248 

E-mail: cpl@saocaetano.pe.gov.br 

Endereço: Praça Josué Gomes, s/n, Centro, São Cetano-PE 

 

OBS: O presente processo encontra-se cadastrado no Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 

em nome do MUNICÍPIO DE SÃO CAITANO/PE. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos, destinados ao atendimento das necessidades das creches 

da rede municipal de ensino do Município de São Caetano/PE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços 

e documentos de habilitação solicitados no Edital, através do sistema Bolsa Nacional de Compras – 

BNC, exclusivamente por meio eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.6. Para o item 12 (Cota Principal) poderão participar os interessados que atendam aos requisitos 

do edital. 

 

3.7. Para os demais itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 



 
 

 
 

 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

 

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.9.9.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade 

técnica que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de 

grande vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, 

ampliando sobremodo a competitividade do certame. 

 

3.9.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 



 
 

 
 

 

 

3.9.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o(s) 

preço(s), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declara tacitamente, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 

 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021; 

 

4.3.5. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

4.3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 



 
 

 
 

 

obedecerá às seguintes regras: 

 

4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

4.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

4.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.10.  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.11.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.12.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total de cada item; 

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 



 
 

 
 

 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

6.8. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 



 
 

 
 

 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.10.1. Nesse modo de disputa, a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 
 

 
 

 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.18.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação. 

6.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21. 

6.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

6.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por. 

 

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

6.19.2. empresas brasileiras; 

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 
 

 

 

6.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.23. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

6.24. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 

6.25. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 

último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas neste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas neste edital, será declarado 

o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de Contratação repetir este 

procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem de classificação. 

 

7.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 
 

 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73). 

 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.8. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 

outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 

licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 

licitante. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-

financeira. 

 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

 

8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 



 
 

 
 

 

 

 

8.4. Habilitação jurídica: 

 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.4.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.4.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

 

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

 

8.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 

8.5.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 
 

 

8.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do 

prazo de validade constante no documento. 

 

8.6.1.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange 

os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 

qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos 

judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau. 

 

8.6.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 

eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 8.6.1. referente a 

certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º 

e de 2º grau. 

 

8.6.3. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano 

já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua 

aptidão para contratar. 

 

8.6.4. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 8.6.1. por força do art. 4º da Lei 

5.764/71. 

 

8.7. Qualificação Técnica 

 

8.7.1. Catálogo ou ficha técnica, emitido pelo fabricante do produto, contendo todas as especificações 

do lote ofertado. 

 

8.8. Documentos complementares 

 

8.8.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo III). 

 

8.8.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO 

IV) 

 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 



 
 

 
 

 

existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

 

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 

Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura Municipal, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.11. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da 

não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 

oficiais 

 

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

8.14. Não serão aceitos protocolos ou requerimentos em substituição aos documentos exigidos neste 

edital. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 



 
 

 
 

 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2.  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

 

10.4.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 



 
 

 
 

 

ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 

manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes 

então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo 

as razões recursais.  

 

11.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a 

declaração do vencedor. 

 

11.2.1. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a 

adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 

11.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 

(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

 

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.5. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico.  

 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.7. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 

superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

 

11.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 

item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

11.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

 



 
 

 
 

 

11.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação encaminhará o processo 

à autoridade competente para a homologação. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante ou 

a adjudicatária que:  

 

12.1.1. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da 

Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando houver;  

 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

 

12.1.6. fraudar a licitação 

 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
 

 
 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

 

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 

de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 

12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13. DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 

 

13.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, via 

Sistema BNC.  

14.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 

motivadas pelo Agente de Contratação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 



 
 

 
 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e no site Oficial do Munícipio 

https://saocaetano.pe.gov.br/. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3. ANEXO V – Declaração Unificada 

15.11.4. ANEXO VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

15.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de São Caitano, Estado de Pernambuco. 

 

 

São Caitano, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

 

IGOR RUDSON NASCIMENTO DA SILVA 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bnc.org.br/
https://saocaetano.pe.gov.br/


 
 

 
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos, destinados ao atendimento das 

necessidades das creches da rede municipal de ensino do Município de São Caetano/PE. 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

 

2.1. A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
CÓDIGO 

FNDE DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

FORN. 
QUANT AMBIENTES 

VALOR 

UNIT. 

ESTIMADO  

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 
MOBILIARIO 

1 AM1 

ARMÁRIO EM AÇO – 16 

PORTAS - Armário roupeiro de aço 

com dezesseis portas com venezianas 

para ventilação, compartimentos de 

tamanhos médios independentes sem 

divisórias internas, fechamento das 

portas independentes através de pitão 

para cadeado. Garantia mínima de 12 

meses, contada da data da entrega.  

UNID 1 

COPA DOS 

FUNCIONAR

IOS 

R$           

1.594,39 

R$                

1.594,39 

2 AM4 

ARMÁRIO EM AÇO – 2 

PORTAS/ 4 PRATELEIRAS – 

Armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois 

compartimentos por meio de 

divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras 

removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. Garantia mínima de 

12 meses, contada da data da entrega. 

UNID 5 

DIREÇÃO, 

SALA PROF./ 

REUNIÕES, 

SECRETARI

A 

R$           

1.198,96 

R$                

5.994,80 

3 AMB 

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS - 

Armário baixo com duas portas, 

dotado de duas prateleiras em MDP 

ou MDF, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão, cor 

cinza com bordas e componentes nas 

cores amarela, laranja, azul ou verde. 

Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 48 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 - 2, 

INFANTIL 4 - 

1, INFANTIL 

4 - 2, 

INFANTIL 5 - 

1, INFANTIL 

5 - 2 

R$              

449,27 

R$              

21.564,96 

4 AQ1 

ARQUIVO EM AÇO - Arquivo 

deslizante em aço com quatro gavetas 

montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total. Garantia 

UNID 2 

DIREÇÃO, 

SECRETARI

A 

R$           

1.356,83 

R$                

2.713,66 



 
 

 
 

 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

5 BA 

BALANÇO – 4 LUGARES - 

Balanço quatro lugares (lado a lado) 

para crianças a partir de três anos. 

Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Estrutura 

principal em aço carbono. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

Garantia mínima de 12 meses. 

UNID 1 
PLAYGROU

ND 

R$           

2.523,90 

R$                

2.523,90 

6 BÇ1 

BERÇO - Berço infantil em MDF 

com grades na cor branca, não 

dobrável, com rodízios. Selo do 

INMETRO; Estrutura metálica em 

formato de "U" invertido para 

sustentação das cabeceiras e das 

grades laterais. Garantia mínima de 

12 meses, contada da data da entrega. 

UNID 60 

BERÇARIO - 

1, 

BERÇARIO – 

2 

R$              

417,53 

R$              

25.051,80 

7 CO1 

COLCHÃO PARA BERÇO - 

Colchão infantil em espuma flexível 

de poliuretano. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Altura: 120 mm - 

5 mm +15 mm; Largura e 

comprimento: devem ser tais que o 

espaço entre o colchão e as laterais, e, 

entre o colchão e as cabeceiras, não 

exceda a 30 mm.  

CARACTERÍSTICAS: Espuma de 

poliuretano flexível com densidade 

D18, integral (tipo “simples”), 

revestido em uma das faces e nas 

laterais em tecido Jacquard, 

costurado em matelassê 

(acolchoado), com fechamento 

perimetral tipo viés, e com 

acabamento da outra face do colchão 

plastificado. Tratamento antialérgico 

e antiácaro nos tecidos. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

UNID 60 

BERÇARIO - 

1, 

BERÇARIO – 

2 

R$              

151,69 

R$                

9.101,40 

8 C1 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - 

Cadeira alta de alimentação infantil 

dobrável, com bandeja removível. 

Suporta até 15 kg; Cadeira dobrável, 

com estrutura tubular de seção 

circular em aço carbono; Assento e 

encosto acolchoados com espuma 

revestida de lona vinílica laminada 

com tecido; Braços ou dispositivo 

para proteção lateral; Garantia 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

UNID 18 

BERÇARIO - 

1, 

BERÇARIO – 

2 

R$              

352,99 

R$                

6.353,82 

9 C6 

CADEIRA GIRATÓRIA COM 

BRAÇOS - Cadeira giratória 

estofada com braços e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e 

regulador do assento e do encosto. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a 

UNID 18 

DIREÇÃO, 

SALA PROF./ 

REUNIÕES, 

SECRETARI

A 

R$              

496,82 

R$                

8.942,76 



 
 

 
 

 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, oxidação das 

partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

10 C7 

CADEIRA FIXA - Cadeira fixa 

estofada, sem braços, montada sobre 

armação tubular de aço com quatro 

pés. Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 30 

DIREÇÃO, 

INFANTIL 3 - 

1, 

INFANTIL 3 - 

2, SALA 

PROF./ 

REUNIÕES 

R$              

195,33 

R$                

5.859,90 

11 C8 

CADEIRA FIXA - Cadeira 

individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular de 

aço, para uso adulto. Garantia mínima 

de 12 meses, contada da data da 

entrega. 

UNID 12 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

300,00 

R$                

3.600,00 

12 CE 

CAMA EMPILHÁVEL - Caminha 

empilhável para crianças de 1 a 5 

anos. Leve, lavável, montada através 

de encaixe, sem velcro e parafusos. 

(COTA PRINCIPAL) AMPLA 

CONCORRÊNCIA) Garantia 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

UNID 378 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 – 2 

R$              

214,59 

R$              

81.115,02 

13 CE 

CAMA EMPILHÁVEL - Caminha 

empilhável para crianças de 1 a 5 

anos. Leve, lavável, montada através 

de encaixe, sem velcro e parafusos. 

(COTA RESERVADA) 

EXCLUSIVO ME/EPP Garantia 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

UNID 126 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 – 2 

R$              

214,59 

R$              

27.038,34 

14 CJA-1 

CONJUNTO ALUNO 1 – 1 MESA 

+ 1 CADEIRA - Conjunto para 

crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma 

mesa e uma cadeira. Mesa individual 

com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço. Cadeira 

individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, 

montado sobre estrutura tubular de 

aço. Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 144 

INFANTIL 4 - 

1, INFANTIL 

4 - 2, 

INFANTIL 5 - 

1, INFANTIL 

5 – 2 

R$              

271,20 

R$              

39.052,80 

15 CJA-03 

CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA 

+ 1 CADEIRA - Conjunto para 

crianças com altura compreendida 

entre 1,19 e 1,42m, composto de uma 

mesa e uma cadeira. Mesa individual 

com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior em chapa de 

UNID 144 

INFANTIL 4 - 

1, INFANTIL 

4 - 2, 

INFANTIL 5 - 

1, INFANTIL 

5 - 2 

R$              

379,90 

R$              

54.705,60 



 
 

 
 

 

balanceamento, montado sobre 

estrutura tubular de aço, contendo 

porta-livros em plástico injetado. 

Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre 

estrutura tubular de aço. Garantia 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

16 CJC-01 

CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 

MESA + 4 CADEIRAS - Conjunto 

coletivo para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e quatro 

cadeiras. Mesa com tampo em MDP 

ou MDF, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta 

prssão, e na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), 

montado sobre estrutura tubular de 

aço. Cadeira empilhável com assento 

e encosto em polipropileno injetado 

ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. Garantia mínima de 12 

meses, contada da data da entrega. 

UNID 54 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 - 2 

R$              

762,00 

R$              

41.148,00 

17 CJP - 01 

CONJUNTO PROFESSOR – 1 

MESA + 1 CADEIRA - Conjunto 

para professor composto de uma 

mesa e uma cadeira. - Mesa com 

tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face 

inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em 

MDP ou MDF, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de 

baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. Cadeira 

empilhável, com assento e encosto 

em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de 

aço. Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 24 X 
R$              

794,93 

R$              

19.078,32 

18 CJR-01 

CONJUNTO REFEITÓRIO 1 – 1 

MESA + 4 CADEIRAS - Conjunto 

para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e quatro 

cadeiras. Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado. 

Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 24 REFEITÓRIO 
R$           

1.406,11 

R$              

33.746,64 



 
 

 
 

 

19 CJR - 03 

CONJUNTO REFEITÓRIO 3 – 1 

MESA + 4 CADEIRAS - Conjunto 

para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e quatro 

cadeiras. Mesa coletiva com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e 

na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, 

montado sobre estrutura tubular de 

aço. Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, 

montado sobre estrutura tubular de 

aço. Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UNID 24 REFEITÓRIO 
R$           

1.288,54 

R$              

30.924,96 

20 CO2 

COLCHONETE PARA 

TROCADOR - Colchonete de 

espuma flexível de poliuretano. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 

Largura: 600 mm +/-5 mm; Altura: 40 

mm +/-10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Espuma de 

poliuretano flexível com densidade 

D20, integral (sem colagem 

horizontal), revestido em material 

têxtil plastificado (corino), atóxico, 

na cor azul real, impermeável, com 

costura simples e acabamento em 

cadarço impermeável. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

UNID 21 

FRALDÁRIO

-1, 

FRALDÁRIO

-2, 

PCD 

INFANTIL, 

SANIT. 

INFANTIL 1, 

SANIT. 

INFANTIL 2 

R$              

108,10 

R$                

2.270,10 

21 CR 

GIRA GIRA CARROSSEL - Gira-

gira (carrossel) três lugares para 

crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  

Diâmetro: 1000 mm; Altura mínima: 

495 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

cento). CARACTERÍSTICAS: Selo 

do INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. Peça composta por três 

partes: base, assentos e volante. Base 

com textura antiderrapante - as 

distâncias entre a base e os assentos e 

entre a base e o solo deverão 

acompanhar a norma vigente. 

Volante central fixo. Eixo metálico 

central - o eixo e o volante deverão 

girar facilmente e de maneira segura 

para os usuários. Três assentos 

anatômicos e antiderrapantes. Apoio 

para os pés. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do 

UNID 3 
PLAYGROU

ND 

R$           

1.579,75 

R$                

4.739,25 



 
 

 
 

 

produto. Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

22 CS 

CASA DE BONECAS - Casinha de 

boneca para crianças a partir de três 

anos. Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Casinha 

multicolorida deverá acompanhar, no 

mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: 

janelas de correr, janela colonial, 

porta vai e vem, tábua de passar com 

ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, 

balcão de cozinha e campainha. 

Balcão externo na janela (apoio para 

os braços). O produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e resistência do 

produto. Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu 

acabamento. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

UNID 3 
PLAYGROU

ND 

R$           

2.229,75 

R$                

6.689,25 

23 EG 

ESCORREGADOR GRANDE - 

Escorregador para crianças a partir de 

três anos. Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas; Não tóxico; Rampa 

contínua ou com ondulações com 

uma escada de degraus, que deve 

obedecer à inclinação estabelecida 

em norma vigente; Fixação da rampa 

à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; 

Corrimão incorporado à própria 

escada; Topo da escada com duas 

laterais altas para dar segurança. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

UNID 3 
PLAYGROU

ND 

R$              

755,03 

R$                

2.265,09 

24 EP 

ESCORREGADOR PEQUENO - 

Escorregador para crianças de um a 

três anos. Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Rampa 

contínua ou com ondulações com 

uma escada de degraus, que deve 

obedecer à inclinação estabelecida 

em norma vigente. Fixação da rampa 

à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; 

UND 3 
PLAYGROU

ND 

R$              

828,75 

R$                

2.486,25 



 
 

 
 

 

Corrimão incorporado à própria 

escada. Topo da escada com duas 

laterais altas para dar segurança. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

25 ESB 

ESTANTE BAIXA – 2 

PRATELEIRAS - Estante baixa com 

duas prateleiras em MDP ou MDF, 

revestido com laminado melamínico 

de baixa pressão cor cinza com 

bordas e componentes nas cores 

amarela, laranja, azul ou verde, 

dotada de sete caixas em 

polipropileno que correm sobre 

trilhos, sendo: uma caixa tipo 1 

(grande), cor azul; duas caixas tipo 2 

(média), cor verde; quatro caixas tipo 

3 (pequenas), cor laranja; trilhos na 

cor amarela. Garantia mínima de 12 

meses, contada da data da entrega. 

UND 48 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 - 2, 

INFANTIL 4 - 

1, INFANTIL 

4 - 2, 

INFANTIL 5 - 

1, INFANTIL 

5 – 2 

R$              

456,08 

R$              

21.891,84 

26 GA 

GANGORRA DUPLA - Gangorra 

dupla para crianças de um a quatro 

anos. Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Gangorra 

em monobloco para duas crianças. 

Manoplas duplas e fixas que 

ofereçam segurança para as crianças, 

evitando acidentes. Base 

antiderrapante para apoio dos pés. 

Assento anatômico e antiderrapante 

com ressaltos nas extremidades para 

reduzir a possibilidade de a criança 

cair para trás. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

UND 15 
PLAYGROU

ND 

R$              

365,24 

R$                

5.478,60 

27 M6 

MESA DE TRABALHO - Mesa de 

trabalho com tampo retangular em 

MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre suporte 

metálico com dois pés. GARANTIA: 

Mínima de dois anos contra defeitos 

de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes 

metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

UND 18 

DIREÇÃO, 

SALA PROF./ 

REUNIÕES, 

SECRETARI

A 

R$              

518,13 

R$                

9.326,34 

28 M7 

MESA DE REUNIÃO - Mesa de 

reunião com tampo retangular ou oval 

em MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre dois pés. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, oxidação das 

partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

UND 3 
SALA PROF./ 

REUNIÕES 

R$              

895,13 

R$                

2.685,39 

29 M8 

MESA PARA REFEIÇÃO - Mesa 

de reunião com tampo redondo em 

MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre coluna 

central dotada de quatro pés. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

586,47 

R$                

1.759,41 



 
 

 
 

 

GARANTIA: Mínima de dois anos 

contra defeitos de fabricação a partir 

da data de entrega, oxidação das 

partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

30 PO 

POLTRONA AMAMENTAÇÃO - 

Poltrona individual estofada, 

revestida em couro sintético, dotada 

de apoio de braços.  GARANTIA: 

Mínima de dois anos a partir da data 

da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

UND 3 
AMAMENTA

ÇÃO 

R$              

611,25 

R$                

1.833,75 

31 PS1 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDADE – 

DEGRAUS E RAMPAS - Circuito 

contendo quatro peças, sendo uma 

escada, um puff, uma rampa e um 

tapete. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo da percepção 

sensorial e visual ao se locomover por 

diferentes trajetos com formatos 

variados e uso de cores fortes. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 1200 mm; Profundidade: 

1200 mm; Altura: 250 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: 

Preenchimento em espuma de 

densidade mínima 28 e máxima 33; 

Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; 

Não tóxico. GARANTIA: Mínima 

de seis meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

UND 3 
SALA 

MULTIUSO 

R$           

1.075,37 

R$                

3.226,11 

32 PS2 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDADE – 

PISCINA DE BOLINHAS - Piscina 

feita em material macio, livre de 

quinas. Pode ser utilizada como 

piscina de bolinhas ou com outros 

brinquedos. Capacidade para 

aproximadamente 200 bolinhas, que 

acompanham o produto. Tem por 

objetivo proporcionar o estímulo da 

percepção sensorial e visual, ao 

brincar com as bolinhas. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Diâmetro interno: 1100 mm; 

Diâmetro externo: 1300 mm; Largura 

das laterais: 200 mm; Altura das 

laterais: 300 mm; Espessura do 

fundo: 30 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: 

Preenchimento em espuma de 

densidade mínima 28 e máxima 33; 

Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; 

Não tóxico; GARANTIA: Mínima 

de seis meses a partir da data de 

UND 3 
SALA 

MULTIUSO 

R$              

682,26 

R$                

2.046,78 



 
 

 
 

 

entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

33 PS3 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDADE – 

LOMBADINHA - Circuito contendo 

lombadas, com alturas diferenciadas 

ou iguais. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo do 

equilíbrio, quando a criança de 

locomove sobre o equipamento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 700 mm; Profundidade: 450 

mm; Altura: 250 mm (mais baixa) e 

350 mm (mais alta); Tolerância: 

±10% (dez por cento); 

CARACTERÍSTICAS: 

Preenchimento em espuma densidade 

mínima 28 e máxima 33; 

Revestimento em courvin; Produto 

impermeável;  Peças multicoloridas; 

Não tóxico. GARANTIA: Mínima 

de seis meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

UND 3 
SALA 

MULTIUSO 

R$              

973,30 

R$                

2.919,90 

34 PS4 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDADE – TÚNEL 

SANFONADO - Túnel sanfonado 

confeccionado com arame zincado e 

revestido com tecido colorido 

(bagunzito), totalmente dobrável. 

Tem por objetivo estimular destreza e 

ritmo, noção de espaço, tipos de 

marcha e rastejamento quando a 

criança passar engatinhando por 

dentro do túnel. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Comprimento: 

3000 mm; Diâmetro: 530 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Estrutura 

em arame zincado que permite 

flexibilidade; Revestimento em 

tecido tipo bagun; Peças 

multicoloridas; Não tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses 

a partir da data de entrega, a partir da 

data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

UND 3 
SALA 

MULTIUSO 

R$              

380,79 

R$                

1.142,37 

35 QB1 

QUADRO BRANCO TIPO 

LOUSA MAGNÉTICO – 

1200x2000 - Quadro com superfície 

em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de 

acessórios magnéticos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 

2000 mm +/- 10 mm; Espessura: 

17mm. CARACTERÍSTICAS:  

Resistente a manchas; Moldura em 

alumínio anodizado fosco; 

UND 12 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 – 2 

R$              

566,67 

R$                

6.800,04 



 
 

 
 

 

Confeccionado em MDF 9 mm, 

sobreposto de chapa metálica e 

laminado melamínico branco; 

Sistema de fixação invisível; 

Acompanha: 1 apagador e 04 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores 

vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

36 QB2 

QUADRO BRANCO TIPO 

LOUSA MAGNÉTICO – 

1200x3000 - Quadro com superfície 

em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de 

acessórios magnéticos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 

3000 mm +/- 10 mm;  Espessura: 

17mm. CARACTERÍSTICAS: 

Resistente a manchas; Moldura em 

alumínio anodizado fosco; 

Confeccionado em MDF 9 mm, 

sobreposto de chapa metálica e 

laminado melamínico branco; 

Sistema de fixação invisível; 

Acompanha: 1 apagador e 4 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores 

vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

UND 12 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 – 2 

R$           

1.459,12 

R$              

17.509,44 

37 QC 

QUADRO DE AVISOS EM 

METAL - Quadro em metal para 

fixação de avisos. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 1500 

mm +/- 10 mm; Altura: 900 mm +/- 

10 mm; CARACTERÍSTICAS: 

Moldura com cantos arredondados 

em alumínio anodizado fosco; Fundo 

confeccionado em MDF 10mm; 

Acabamento em chapa de aço branca 

magnética; Sistema de fixação 

invisível permitindo instalação na 

vertical ou horizontal. GARANTIA: 

Mínima de três meses a partir da data 

de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

UND 6 

SALA PROF./ 

REUNIÕES, 

SECRETARI

A 

R$              

270,02 

R$                

1.620,12 

38 QM 

QUADRO MURAL EM FELTRO 

- Quadro em metal com feltro para 

fixação de recados, trabalhos e 

outros. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Altura: 1200 mm 

+/- 10 mm; Largura: 900 mm +/- 10 

mm. CARACTERÍSTICAS: 

Moldura com cantos arredondados 

em alumínio anodizado fosco; 

Confeccionado MDF 3mm revestido 

na parte frontal com card board 6mm; 

Acabamento em feltro acrílico 2mm; 

Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou 

UND 6 

BERÇARIO - 

1, 

BERÇARIO - 

2 

R$              

160,69 

R$                   

964,14 



 
 

 
 

 

horizontal. GARANTIA: Mínima de 

três meses a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

39 SF1 

SOFÁ DOIS LUGARES - Sofá de 

dois lugares em material lavável e pés 

em alumínio. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 1250 

mm +/- 50 mm; Profundidade: 750 

mm +/- 50 mm; Altura: 730 mm +/- 

30 mm; CARACTERÍSTICAS: 

Revestimento superior em laminado 

de PVC com reforço em manta 

(Korino) CV 20; Acabamento inferior 

em Tela de Ráfia; Estrutura: Madeira 

de pinus e eucalipto proveniente de 

reflorestamento com imunização 

contra mofo,cupim e 

microorganismos. Sustentação do 

assento e encosto com cintas elásticas 

de alta resistência. Travamento da 

estrutura com grampos fixados com 

grampeadores pneumáticos. Espumas 

de poliuretano: Assento: Densidade 

D-23 - Braço: Densidade D-20; 

Encostos: Densidade D-20; 

GARANTIA: Mínima de doze meses 

a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, degradação do 

tecido e desgaste ou desprendimento 

de componentes. 

UND 3 
SALA PROF./ 

REUNIÕES 

R$           

1.348,41 

R$                

4.045,23 

40 TA1 

TATAME EM E.V.A. - Tatame em 

placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas 

de acabamento. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Tamanho das 

placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 

mm; Espessura: 20 mm +/- 10 mm; 

CARACTERÍSTICAS: Placas de 

tatame intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas em 

E.V.A. (100%), atóxicas, com 

superfície texturizada, siliconizada, 

antiderrapante e lavável; Densidade 

entre 150 e 180 gramas por 

centímetro cúbico; Cada peça deve 

ser fornecida em conjunto com uma 

borda de acabamento. Os encaixes 

devem proporcionar a junção perfeita 

das peças; As arestas de bordas e 

placas devem ser uniformes, com 

corte preciso a 90º em relação ao 

plano da superfície, isentas de 

rebarbas e falhas. GARANTIA: 

Mínima de três meses a partir da data 

da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

UND 162 

BERÇARIO - 

1, 

BERÇARIO - 

2, 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 - 2, SALA 

MULTIUSO 

R$              

212,08 

R$              

34.356,96 



 
 

 
 

 

41 TL 

TÚNEL LÚDICO - Túnel lúdico 

para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 870 mm; Altura mínima: 

870 mm; Comprimento: 2140 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. Túnel em estrutura curva. 

Mínimo de três módulos auto 

encaixáveis vazados para 

visualização interna e com 

possibilidades de expansão. Duas 

estruturas curvas que funcionam 

como entrada e saída. Polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do 

produto. O túnel deverá apresentar 

diversos formatos. Os produtos 

deverão ter as laterais arredondadas 

em seu acabamento. Os parafusos 

utilizados para encaixe dos módulos 

devem ser fixos para que não se 

soltem facilmente, visando segurança 

dos usuários. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças.  

UND 3 
PLAYGROU

ND 

R$           

1.755,64 

R$                

5.266,92 

42 GO 

CONJUNTO DE GOLS 

DESMONTÁVEL - Kit formado por 

dois gols desmontáveis e duas bolas 

para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Gol: Largura: 820 mm; Altura: 930 

mm; Comprimento: 1240 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento); 

Bolas: Diâmetro da bola: 210 mm 

(8”); Tolerância: ±5% (cinco por 

cento). CARACTERÍSTICAS: Selo 

do INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. Cada gol será composto 

por duas traves verticais, dois 

travessões e uma rede para 

fechamento na parte posterior do gol. 

Laterais inteiriças ou com partes 

vazadas. Traves desmontáveis. Rede 

confeccionada 100% polietileno 

(nylon) virgem de alta densidade, na 

cor branca. A rede deverá ser em 

corda trançada de monofilamento 

com fio de, no mínimo, 2,5 mm de 

espessura e malha 5 x 5 cm, para 

evitar a passagem da cabeça da 

criança. Produto deverá ser fabricado 

UND 3 
PLAYGROU

ND 

R$              

431,25 

R$                

1.293,75 



 
 

 
 

 

em polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivo antiestático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo 

(sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência dos produtos. Os produtos 

deverão ter os cantos arredondados 

em seu acabamento. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação 

dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

43 PG 

PLAYGROUND - Playground para 

crianças a partir de dois anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 3400 mm; Altura: 2100 mm; 

Comprimento: 3500 mm; Tolerância: 

±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do 

INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. Módulos com telhado e 

paredes em diferentes formatos. 

Rampa de escalada de acesso, com 

apoio para os pés e orifícios/furos que 

permitam a subida da criança com 

segurança. Um escorregador tubo 

com sustentação. Dois 

escorregadores pequenos, com rampa 

contínua ou ondulada, que devem 

obedecer a inclinação estabelecida 

em norma vigente. Jogo da memória 

ou jogo da velha interativo de nove 

faces, montado na lateral inferior. 

Entradas e saídas na parte inferior, 

exceto na lateral em que for montado 

o jogo interativo. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do 

produto. Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

UND 3 
PLAYGROU

ND 

R$           

7.957,45 

R$              

23.872,35 

EQUIPAMENTOS 

DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

FORN. 
QUANT AMBIENTES 

VALOR 

UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR 

ESTIMADO ITEM 
CÓDIGO 

FNDE 



 
 

 
 

 

44 RF1 

GELADEIRA VERTICAL 

INDUSTRIAL 4 PORTAS - 

Refrigerador vertical de quatro portas 

e capacidade mínima de 1000 litros, 

com sistema frost-free (degelo 

automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. 

DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Largura máxima: 

1250 mm; Capacidade total: 

mínima de 1000 litros.  

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

7.466,95 

R$              

22.400,85 

45 RF2 

GELADEIRA LINHA BRANCA 

FROSTFREE 410L - Refrigerador 

vertical combinado, linha branca, 

sistema de refrigeração “frostfree” 

(degelo automático) com capacidade 

mínima de 410 litros. DIMENSÕES 

BÁSICAS E CAPACIDADE: 

Dimensão condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Largura máxima: 

750 mm; Capacidade total: mínima 

de 410 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Gabinete tipo "duplex" com duas 

portas (freezer e refrigerador). 

Refrigerador vertical combinado, 

linha branca. Sistema de refrigeração 

“frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

3.086,69 

R$                

9.260,07 

46 RF3 

GELADEIRA LINHA BRANCA 

FROSTFREE 300L - Refrigerador 

vertical combinado, linha branca, 

sistema de refrigeração “frostfree” 

com capacidade mínima de 300 litros. 

DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Largura máxima: 

620 mm; Capacidade total: mínima 

de 300 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Gabinete tipo "duplex" com duas 

portas (freezer e refrigerador). 

Refrigerador vertical combinado, 

linha branca. Sistema de refrigeração 

“frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em 

chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca.  

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

2.540,37 

R$                

7.621,11 



 
 

 
 

 

47 FZ 

FREEZER VERTICAL 

COMERCIAL 450L - Freezer 

vertical comercial com capacidade 

mínima de 450 litros, com sistema 

frostfree (degelo automático). 

Temperatura de operação: entre 0 °C 

e +7°. DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento.  Largura máxima: 

750 mm; Capacidade total mínima: 

450 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Congelador (freezer) vertical em aço 

inox com sistema de degelo 

“frostfree” (que não precisa 

descongelamento), com uma porta.  

Temperatura de operação para 

congelamento de alimentos, no 

mínimo, entre -16°C e -24°C. 

Gabinete tipo monobloco revestido 

interna e externamente em aço inox, 

em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento 

do gabinete de poliuretano injetado. 

Pés fixos em material metálico e 

maciço com revestimento de borracha 

resistente.  Portas revestidas interna e 

externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,79 mm). Isolamento da porta de 

poliuretano injetado, com espessura 

mínima de 45 mm e densidade 

mínima de 36 kg/m3. Vedação 

hermética em todo o perímetro das 

portas, constituída de gaxeta 

magnética sanfonada. Puxadores, 

trincos e dobradiças em aço inox. 

Trincos com travamento automático, 

ou sistema de imã resistente ao peso 

da porta. Barreira térmica em todo o 

perímetro dos batentes das portas 

para evitar a condensação, constituída 

de resistência elétrica de baixa 

potência, intercambiável. Sistema de 

controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil 

acesso. Sistema de refrigeração com 

unidade compressora selada. 

Compressor hermético de, no 

mínimo, 1/3 HP, monofásico 220 V. 

Temporizador para degelo, dotado de 

compressor hermético monofásico de 

220 V, com sistema de ar forçado e 

degelo automático (sistema“frost-

free”).  GARANTIA: Mínima de dois 

anos a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

5.164,40 

R$              

15.493,20 



 
 

 
 

 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

48 FG1 

FOGÃO COMERCIAL 6 

QUEIMADORES COM 2 

FORNOS - Fogão comercial central 

de 6 queimadores com 2 fornos, 

alimentado por GLP (gás liquefeito 

de petróleo) ou gás natural. 

DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: 

Dimensão condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Obs.: A largura de 

vão livre da porta do ambiente para 

passagem deste fogão é de 1 metro. 

Largura máxima: 1850 mm; 

Profundidade máxima: 1350 mm; 

Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; 

PRESSÃO DE TRABALHO 

PREVISTA: 2,0 KPa (quilopascal) 

no caso de gás natural; 2,8 kPa 

(quilopascal) no caso de GLP. 

CARACTERÍSTICAS: Fogão 

comercial central de seis queimadores 

(bocas). Com dois fornos e torneiras 

de controle no lado frontal, fixada em 

tubo de alimentação (gambiarra). 

Alimentado por GLP (gás liquefeito 

de petróleo) ou gás natural (segundo 

demanda). O fogão deve possuir 

identificação do tipo de alimentação, 

gravada de forma indelével, em local 

visível junto à conexão com a rede de 

gás, através de uma das seguintes 

expressões: “UTILIZAR GÁS 

NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

4.469,63 

R$              

13.408,89 

49 FG3 

FOGÃO LINHA BRANCA 4 

QUEIMADORES - Fogão de piso 

de quatro queimadores com um forno, 

alimentado por GLP (gás liquefeito 

de petróleo) ou gás natural. 

DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação 

do equipamento. Largura máxima: 

600 mm; Capacidade mínima do 

forno: 50 litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: 

Mesa em aço inox. Funções de timer 

sonoro e relógio. Botões de controle 

com limites intransponíveis nas 

posições aberto e fechado, assim 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

826,67 

R$                

2.480,01 



 
 

 
 

 

como identificação de intensidade. 

Cada queimador deverá ser dotado de 

botão de controle individual. Todos 

os controles deverão estar 

identificados. Voltagem: 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. 

CARACTERÍSTICAS DO 

FORNO: Ascendimento automático. 

Com mínimo duas prateleiras, sendo 

pelo menos uma delas deslizante. 

Com grill. Deverá vir com a lâmpada 

para iluminação interna. Sistema de 

segurança para ascendimento e/ou 

válvula de segurança, que impeça a 

saída de gás caso a chama se apague. 

· Porta com visor em vidro. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

50 MI 

MICROONDAS LINHA 

BRANCA 30L - Forno de micro-

ondas DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Largura mínima: 

5000 mm; Altura mínima: 2900 mm; 

Profundidade mínima: 3900 mm; 

Volume mínimo: 30 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete 

monobloco em aço galvanizado 

revestido interna e externamente com 

pintura eletrostática em pó, na cor 

branca. Iluminação interna. Painel de 

controle digital com funções pré-

programadas. Timer. Relógio. Porta 

com visor central, dotada de puxador 

e/ou tecla de abertura. Dispositivos e 

travas de segurança. Sapatas 

plásticas. Prato giratório em vidro. 

Voltagem: 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 6 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

639,97 

R$                

3.839,82 



 
 

 
 

 

51 ES 

ESTERILIZADOR DE 

MAMADEIRAS PARA 

MICROONDAS - Esterilizador de 

mamadeira a vapor, para uso em 

micro-ondas. Acompanha pinça. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 180 mm; Diâmetro/ 

largura máxima: 300 mm; 

Capacidade mínima: 4 mamadeiras. 

CARACTERÍSTICAS: Base em 

polipropileno copolímero, dotado de 

dispositivos internos para 

acondicionamento de, no mínimo, 

quatro mamadeiras. Tampa em 

plástico em polipropileno 

copolímero, transparente, com clipes 

e/ou presilhas para fechamento 

hermético. O esterilizador não deve 

apresentar elementos perfurantes, 

arestas cortantes ou irregulares que 

possam vir a causar riscos aos 

usuários, em utilização normal ou 

durante a higienização. O produto não 

deve oferecer risco toxicológico ou 

eliminar resíduos químicos durante 

sua utilização. GARANTIA: Mínima 

de três meses a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 6 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

111,30 

R$                   

667,80 

52 LQ1 

LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 15L - Liquidificador 

industrial com cavalete em aço 

pintado e copo monobloco basculante 

em aço inox, indicado para triturar 

alimentos leves com adição de 

líquido em de grandes quantidades. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 1100 mm; Largura 

máxima: 460 mm; Profundidade 

máxima: 690 mm; Capacidade 

volumétrica: 15 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Copo 

removível confeccionado em chapa 

de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com 

espessura de, no mínimo, 1 mm. 

Flange do copo em material plástico 

injetado. Tampa do copo em borracha 

atóxica com encaixe justo ao copo, 

não permitindo vazamento de líquido 

durante o processamento, sobre 

tampa acrílica que possibilita a 

visualização. Gabinete do motor em 

aço inox, espessura mínima de chapa 

de 0,6 mm, flange superior e da base 

em material plástico injetado. 

Voltagem: 220V, conforme demanda. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

1.577,72 

R$                

4.733,16 



 
 

 
 

 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m 

de comprimento. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito.  

53 LQ2 

LIQUIDIFICADOR 

COMERCIAL 8L - Liquidificador 

comercial com gabinete em aço inox 

e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de 

líquido. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 

750 mm; Largura máxima: 460 mm; 

Profundidade máxima: 380 mm; 

Capacidade volumétrica: 8 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Copo 

removível confeccionado em chapa 

de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com 

espessura de, no mínimo, 1 mm. 

Flange do copo em material plástico 

injetado. Alças em aço inox, 

espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, com bordas rebatidas para 

o lado interno e soldadas em toda 

extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos.Voltagem: 

220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Cordão de alimentação 

com, no mínimo, 1,5 m de 

comprimento. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

806,64 

R$                

2.419,92 

54 LQ3 

LIQUIDIFICADOR 

COMERCIAL 4L - Liquidificador 

comercial com gabinete em aço inox 

e copo monobloco, indicado para 

triturar alimentos leves com adição de 

líquido. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 

660 mm; Largura máxima: 290 mm; 

Profundidade máxima: 280 mm; 

Capacidade volumétrica: 4 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Copo 

removível confeccionado em chapa 

de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

533,29 

R$                

1.599,87 



 
 

 
 

 

espessura de, no mínimo, 1 mm. 

Flange do copo em material plástico 

injetado. · Alças em aço inox, 

espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, com bordas rebatidas para 

o lado interno e soldadas em toda 

extensão de modo que não haja 

retenção de resíduos. Fixação das 

alças ao copo com soldas lisas, 

uniformes e sem frestas de modo a 

evitar o acúmulo de resíduos. Tampa 

do copo em aço inox, espessura 

mínima de chapa de 0,6 mm, com 

dobras estruturais que permitam a 

limpeza interna. Gabinete do motor 

em aço inox, espessura mínima de 

chapa de 0,6 mm, flange superior e da 

base em material plástico injetado. 

Voltagem: 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m 

de comprimento. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

55 EP 

ESPREMEDOR COMERCIAL 

DE FRUTAS CÍTRICAS - 

Espremedor automático de frutas 

cítricas, comercial, com copo coletor 

de 1 litro com tampa, um coador/ 

peneira e dois cones de extração 

(castanha/ carambola) em tamanhos 

diferentes, para laranja e limão. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 330 mm; Diâmetro/ 

largura máxima: 300 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 1 

litro. CARACTERÍSTICAS: 

Gabinete (corpo) fabricado em aço 

inox; Copo superior, em aço inox ou 

alumínio, desmontável com bica; 

Copo coletor (jarra), tampa e peneira 

fabricados em aço inox, alumínio ou 

plástico; Jogo de cones de extração 

(carambola/castanha) em 

poliestireno; Motor de, no mínimo, 

1/4 HP; Base antiderrapante; 

Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação; Voltagem: 

220V, conforme demanda; Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem; GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

240,74 

R$                   

722,22 



 
 

 
 

 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

56 BL1 

BALANÇA DIGITAL 30 KG - 

Balança eletrônica digital comercial 

com plataforma em aço inoxidável e 

mostrador montado junto a base ou 

em coluna, com capacidade mínima 

de 30 kg. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Largura mínima: 

275 mm; Profundidade mínima: 285 

mm; Capacidade mínima: 30 kg 

(divisões a cada 5g). 

CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre 

de calibração do INMETRO.  

Plataforma em aço inoxidável. 

Estrutura em aço inoxidável ou aço 

carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) 

digital em led alto brilho com no 

mínimo cinco dígitos, em plástico. 

Desligamento automático. Deve 

possuir teclas de Zero e Tara. Pés 

reguláveis de borracha. Bateria 

interna que permita o funcionamento 

em situações de falta de energia 

elétrica. Voltagem: 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. Indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

623,08 

R$                

1.869,24 

57 BL2 

BALANÇA PLATAFORMA 150 

KG - Balança de piso tipo plataforma, 

com coluna e piso móvel, com 

capacidade mínima de pesagem de 

150 kg e indicador (Display) digital. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Largura mínima: 300 mm; 

Profundidade mínima: 400 mm; 

Altura mínima da coluna: 600 mm; 

Capacidade mínima: 150 kg (divisões 

a cada 100g - máximo); 

CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre 

de calibração do INMETRO. Grade 

de apoio/proteção para a coluna. 

Plataforma em aço inoxidável. 

Estrutura em aço inoxidável ou aço 

carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

1.203,70 

R$                

3.611,10 



 
 

 
 

 

digital em led alto brilho com no 

mínimo 5 dígitos, em plástico. 

Desligamento automático. Deve 

possuir teclas de Zero e Tara. 

Voltagem: 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho) do aparelho. 

GARANTIA - Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

58 BT1 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L 

- Batedeira planetária comercial com 

capacidade volumétrica mínima de 

12l, destinada a misturar e bater 

massas leves. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Largura máxima: 

800 mm; Profundidade mínima: 700 

mm; Altura mínima da coluna: 380 

mm; Capacidade volumétrica 

mínima: 12l. 

CARACTERÍSTICAS: Estrutura 

ou suporte para o motor em aço, com 

acabamento em pintura epóxi. Cuba 

em aço inox AISI 304. Sistema de 

engrenagens helicoidais. Com, no 

mínimo, três níveis de velocidade. 

Sistema de troca de velocidade 

progressiva. Acessórios mínimos 

inclusos: batedor espiral, batedor 

raquete, e batedor globo. Dispositivo 

de segurança no acesso à cuba, com 

grade e desligamento automático. 

Motor: ¼ CV, no mínimo. 

Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Tensão 

(voltagem): monovolt – 220 V ou 

Bivolt. Indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. Cordão de 

alimentação com 1,5 m de 

comprimento, como mínimo. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

3.615,80 

R$              

10.847,40 



 
 

 
 

 

59 MT 

MULTIPROCESSADOR DE 

ALIMENTOS - Multiprocessador de 

alimentos, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 

Altura máxima: 420 mm; 

Profundidade máxima: 420 mm; 

Volume mínimo: 1,5 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Lâminas 

multifuncionais fabricadas em aço 

inoxidável. Tigela extragrande aço 

inox ou acrílico, com capacidade 

mínima para 1,5l litros de 

ingredientes líquidos.  Tampa da 

tigela com bocal largo para absorver 

frutas, legumes e verduras inteiras. 

Com dois ajustes de velocidade e 

função pulsar que permita o controle 

preciso da duração e frequência do 

processamento. Trava de segurança. 

Cabo com armazenamento integrado. 

Base firme com pés antideslizantes 

(ventosa). Motor com potência 

mínima de 700W. Dimensionamento 

e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem 

220V. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. ACESSÓRIOS: Batedor 

para mistura de massas leves e 

pesadas; Uma faca de corte em aço 

inoxidável para carnes, legumes e 

verduras; Dois discos de metal para 

ralar e picar em pedaços finos e 

médios; · Liquidificador (jarra) com 

tampa, com capacidade para 1,5 litros 

para misturar, triturar e mexer 

ingredientes variados; Um disco 

emulsificador para preparar 

alimentos como clara em neve e 

maionese. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

336,21 

R$                

1.008,63 



 
 

 
 

 

60 CT 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS - 

Centrífuga, modelo doméstico, para 

extração de sucos de frutas e 

hortaliças, separando o suco de 

sementes e bagaço. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Diâmetro/ largura 

máxima: 400 mm; Altura máxima: 

440 mm; Profundidade máxima: 450 

mm; Volume mínimo do copo 

coletor: 1,2 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Tubo de 

alimentação e bocal extra largo em 

aço inox ou acrílico para absorver 

frutas e hortaliças inteiras. Filtro em 

aço inox. Lâminas e peneira em aço 

inox. Copos coletores (jarras) de suco 

e bagaço em aço inox ou acrílico. 

Trava de segurança. Com função 

pulsar e 2 ajustes de velocidade 

conforme espessura e textura dos 

alimentos. Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). Motor com 

potência mínima de 700W. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 220V. Cordão 

de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

490,60 

R$                

1.471,80 

61 MX 

MIXER DE ALIMENTOS - Mixer 

de alimentos para preparo de sucos, 

vitaminas e massas leves. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 400 

mm; Largura máxima: 150 mm; 

Profundidade máxima: 320 mm; 

Volume mínimo do copo: 600ml. 

CARACTERÍSTICAS: Cabo (alça) 

ergonômico. Lâminas destacáveis em 

aço inox de dupla ação, possibilitando 

cortar na vertical e na horizontal. 

Recipiente para trituração em aço 

inox ou acrílico. Corpo do aparelho 

construído em polipropileno e 

borracha. Base antirespingos. Botão 

turbo. Motor com potência mínima de 

350W. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 220V. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

319,17 

R$                   

957,51 



 
 

 
 

 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

62 CF 

CAFETEIRA - Cafeteira elétrica 

com jarra térmica. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 

360 mm; Largura máxima: 300 mm; 

Profundidade máxima: 230 mm; 

Capacidade mínima do reservatório 

de água: 1,1l; Capacidade mínima em 

xícaras: 20 cafezinhos. 

CARACTERÍSTICAS: Tipo de 

cafeteira: elétrica. Potência mínima: 

700W. Botão liga/ desliga com 

indicador luminoso. Jarra térmica em 

inox. Estrutura em plástico. Sistema 

corta pingo. Indicador do nível de 

água. Filtro permanente removível. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 220V. Cordão 

de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

161,53 

R$                   

484,59 

63 MQ 

LAVADORA DE ROUPAS 

LINHA BRANCA 11KG - Lavadora 

de roupas automática de uso 

doméstico na cor branca. 

DIMENSÕES BÁSICA E 

CAPACIDADE: Largura máxima: 

650 mm; Profundidade máxima: 680 

mm; Capacidade mínima: 11kg. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete 

externo do tipo monobloco revestido 

em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em 

pintura eletrostática a pó  na cor 

branca. Painel de controle externo 

contendo botões seletores e/ou teclas 

para programas de lavagem e/ou 

funções pré-programadas, níveis de 

consumo de água, enxague e 

centrifugação. Todas as funções 

devem ser identificadas. Tecla ou 

botão de acionamento liga/desliga. 

Programação para diferentes tipos de 

lavagem. Compartimento interno 

(cesto) em aço inox e/ou plástico PP 

(polipropileno). Acesso ao cesto pela 

parte superior da máquina. Sapatas 

niveladoras. Voltagem: 220V. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

1.794,17 

R$                

5.382,51 



 
 

 
 

 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

64 SC 

SECADORA DE ROUPAS LINHA 

BRANCA 10KG - Secadora de 

roupa automática, tipo piso, de uso 

doméstico na cor branca. 

DIMENSÕES BÁSICAS E 

CAPACIDADE: Largura máxima: 

600 mm; Profundidade máxima: 600 

mm; Capacidade mínima: 10kg. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete 

externo do tipo monobloco revestido 

em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em 

pintura eletrostática a pó 

(epóxi/poliéster) na cor branca. 

Painel de controle externo com botão 

seletor de funções pré-programadas 

de secagem e teclas de ajuste da 

temperatura. (Todas as funções 

devem ser identificadas). 

Programação com diferentes tipos de 

secagem. Níveis de temperatura para 

secagem: "normal" e "delicada" (ou 

correspondente), no mínimo.  Função 

de eliminação de odor. Porta com 

abertura frontal e visor circular em 

vidro temperado. Compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou aço 

esmaltado. Filtro interno. Motor de 

rotação auto reversível. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 220V, conforme 

demanda. · Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 3 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$           

2.421,49 

R$                

7.264,47 



 
 

 
 

 

65 FR 

FERRO ELÉTRICO - Ferro 

elétrico a seco. DIMENSÕES: 

Altura máxima: 130 mm; Largura 

máxima: 130 mm; Profundidade 

máxima: 250 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Controle de 

temperatura. Cabo anatômico. 

Indicador de tecidos. Poupa botões. 

Base em alumínio polido. Corpo em 

plástico. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 

220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 6 

COPA 

FUNCIONÁR

IOS 

R$              

115,72 

R$                   

694,32 

66 CL 

CARRO COLETOR DE LIXO 

120L - Coletores tipo contêineres 

para área externa com capacidade de 

120l/ 50kg, para coleta de resíduos 

orgânicos e resíduos recicláveis. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 950 mm; Largura 

máxima: 480 mm; Profundidade 

máxima: 555 mm; Capacidade/ carga: 

120l/ 50kg. CARACTERÍSTICAS: 

Corpo e tampa em polietileno de alta 

densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer 

alta resistência ao impacto e a tração.. 

Disponibilidade nas cores: vermelho, 

verde, amarelo, azul, cinza, conforme 

normas da CONAMA e adesivados 

conforme o tipo de lixo. Roda de 

borracha maciça vulcanizada, com 

núcleo injetado em polipropileno, 

com tratamento antifurto 

incorporado; com medida de 200mm 

x 2”. Eixo em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser 

reciclado mecanicamente ao fim de 

sua vida útil. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

UND 6 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$              

267,77 

R$                

1.606,62 



 
 

 
 

 

67 LX1 

CONJUNTO LIXEIRA COLETA 

SELETIVA - Kit composto por 

cinco coletores de 50l para coleta de 

resíduos orgânicos e seletivos, para 

área externa, sendo: um coletor 

amarelo para vidro, com capacidade 

de 50 litros; um coletor azul para 

papel, com capacidade de 50 litros; 

um coletor amarelo para metal, com 

capacidade de 50 litros; um coletor 

vermelho para plástico, com 

capacidade de 50 litros; um coletor 

marrom para lixo orgânico, com 

capacidade de 50 litros. 

DIMENSÕES DO CONJUNTO E 

CAPACIDADE DO COLETOR: 

Altura máxima: 1200 mm; Largura 

máxima: 2500 mm; Profundidade 

máxima: 550 mm; Capacidade 

individual do coletor: 50l.  

CARACTERÍSTICAS: Corpo e 

tampa em polietileno de alta 

densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer 

alta resistência a Coletores em cores 

conforme normas da CONAMA e 

adesivados conforme o tipo de lixo. 

Suporte em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser 

reciclado mecanicamente ao fim de 

sua vida útil. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação.  

UND 9 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$              

472,05 

R$                

4.248,45 

68 LX2 

LIXEIRA COM PEDAL 50L - 

Lixeira 50 litros com pedal. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 720 mm; Largura 

máxima: 450 mm; Profundidade 

máxima: 450 mm; Capacidade: 50l. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo e 

tampa em polietileno de alta 

densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer 

alta resistência ao impacto e a tração. 

Com pedal e estrutura para 

abertura/fechamento da tampa, 

fabricado plástico ou aço com 

tratamento anticorrosão ou pintura 

eletrostática. Superfícies internas 

polidas e cantos arredondados. 

Passível de ser reciclado 

mecanicamente ao fim de sua vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação.  

UND 39 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$                

84,35 

R$                

3.289,65 



 
 

 
 

 

69 PR 

PURIFICADOR DE ÁGUA - 

Purificador/ bebedouro de água 

refrigerado. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 

410 mm; Largura máxima: 315 mm; 

Profundidade máxima: 370 mm; 

Fornecimento mínimo de água 

gelada: 1,2 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Sistema de 

tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os 

particulados da água e o cloro livre. 

Compressor interno com gás 

refrigerante conforme legislação 

vigente. Botão de acionamento 

automático do tipo fluxo contínuo, 

com regulagem para diferentes níveis 

de temperatura (natural, fresca ou 

gelada) ou torneira. Bica telescópica 

ou ajustável para recipientes de 

diversos tamanhos. Câmara vertical 

de filtragem e purificação. Corpo em 

aço inox ou aço carbono com 

tratamento anticorrosivo e 

acabamento em pintura eletrostática a 

pó. Painel frontal em plástico ABS de 

alta resistência com proteção UV. 

Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ 

hora. Produto de certificação 

compulsória, o equipamento deve 

possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade 

com a legislação vigente, inclusive, 

com eficiência bacteriológica 

“APROVADO”. Voltagem: 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 27 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$              

801,79 

R$              

21.648,33 

70 BB 

BEBEDOURO ELÉTRICO 

ACESSÍVEL - Bebedouro elétrico, 

tipo pressão, acessível para fixação 

em parede, com sistema de filtragem 

que inclua retenção de partículas 

(PIII) e Redução de cloro (CI). 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 625 mm; Largura 

máxima: 465 mm; Profundidade 

máxima: 490 mm; Fornecimento 

mínimo de água gelada: 6 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Pia em aço 

inox polido. Gabinete em aço inox ou 

chapa eletrozincada. Torneiras em 

latão cromado de fácil e suave 

acionamento. Acionamento elétrico 

UND 6 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$           

2.667,37 

R$              

16.004,22 



 
 

 
 

 

mediante botões independentes para 

água gelada e natural. Identificação 

dos botões, com indicação em texto e 

para leitura tátil (Braille). Duas 

torneiras em haste para copo, com 

jato regulável.  A cuba, as torneiras e 

o(s) filtro(s) devem fazer parte 

integral do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens 

adicionais. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação.  Voltagem: 

220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

71 BB2 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L 

- Bebedouro elétrico industrial com 

duas torneiras com capacidade de 

refrigeração de no mínimo 25l/h, para 

instalação no piso. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 

1300 mm; Largura máxima: 550mm; 

Profundidade máxima: 500 mm;  

Fornecimento mínimo de água 

gelada: 25 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Termostato 

com regulagem de temperatura; 

Sistema de filtragem que inclua 

retenção de partículas (PIII) e 

Redução de cloro (CI). Corpo em aço 

inox polido. Duas torneiras em metal 

cromado para copo tipo lavatório (ou 

similar), reguláveis e de fácil 

acionamento pelos usuários 

previstos: crianças em escolas e 

creches. Reservatório de água em 

material resistente, atóxico e de fácil 

limpeza (polipropileno ou aço inox). 

Serpentina interna em aço inox. 

Isolamento em EPS. Gás refrigerante 

R600a ou R134a. Previsões para 

limpeza, higienização e dreno. 

Mangueiras atóxicas e adaptador para 

conexão com a rede hidráulica. Baixo 

consumo de energia, com termostato 

para controle automático da 

temperatura da água. Dreno para 

limpeza da cuba. Sapatas niveladoras 

em borracha ou nylon. Não possuir 

cantos vivos, arestas ou quaisquer 

outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar 

acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) 

UND 12 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$           

1.640,18 

R$              

19.682,16 



 
 

 
 

 

filtro(s) devem fazer parte integral do 

equipamento, não podendo 

considerá-las como itens adicionais. 

Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

72 TV 

TELEVISOR 32`` - Smart TV 32 

polegadas com acesso à internet. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 480 

mm; Largura máxima: 750 mm; 

Profundidade máxima: 200 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Tela LED. 

Wi-Fi integrado. Acesso à internet. 

Resolução de imagem em HD. 

Conversor digital integrado. Entradas 

especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, 

USB. Tensão (voltagem): bivolt 

automático. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

UND 6 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$           

1.266,38 

R$                

7.598,28 

73 MS 

APARELHO DE SOM TIPO 

MICROSYSTEM - Aparelho de 

som tipo micro system. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 350 

mm; Largura máxima: 450 mm; 

Profundidade máxima: 300 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Conexões: 

entrada auxiliar, USB, cartão de 

memória, bluetooth, saída para fone 

de ouvido; Reprodução de mídia: 

MP3, CD, CD-R, CD-RW; Rádio 

AM e FM; Controle remoto; Potência 

mínima: 20W; Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. 

UND 33 
DEMAIS 

AMBIENTES 

R$              

406,92 

R$              

13.428,36 



 
 

 
 

 

Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua 

rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

74 AR1 

AR CONDICIONADO 9.000 

BTUS - Ar condicionado 9.000 btus, 

modelo Split, ciclo frio, tecnologia 

inverter, selo Procel A. Garantia 

mínima de 12 meses, contada da data 

da entrega. 

UND 4 

FRALDÁRIO, 

DIREÇÃO, 

SALA 

MULTIUSO 

R$           

1.992,03 

R$                

7.968,12 

75 AR2 

AR CONDICIONADO 18.000 

BTUS - Ar condicionado 18.000 

btus, modelo Split, ciclo frio, 

tecnologia inverter, selo Procel A. 

Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UND 10 

SALA DOS 

PROFESSOR

ES/REUNIÃO

, COPA 

FUNCIONÁR

IOS, 

INFANTIL 1, 

INFANTIL 2, 

R$           

3.131,77 

R$              

31.317,70 

76 AR3 

AR CONDICIONADO 36.000 

BTUS - Ar condicionado 36.000 

btus, modelo Split, ciclo frio, 

tecnologia inverter, selo Procel A. 

Garantia mínima de 12 meses, 

contada da data da entrega. 

UND 2 

INFANTIL 3 - 

1, INFANTIL 

3 - 2, 

R$           

7.183,53 

R$              

14.367,06 

TOTAL GERAL 
R$            

845.997,89 

 

2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 

2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 

 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 

 



 
 

 
 

 

5.1. Os bens descritos são considerados comuns, pois se enquadram nos termos do parágrafo XIII, do 

art. 6°, da Lei 14.133, de 2021: "Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado”.  

 

5.2. Deverá ser realizado certame licitatório na modalidade pregão (eletrônico), mediante o regime 

jurídico da Lei nº 14.133/2021, considerando que os produtos objeto da aquisição tem padrão de 

desempenho e qualidade que pode ser objetivamente especificado em edital, requisitos referidos no 

art. 29 da Lei referenciada, bem como são bens comuns, situação que se enquadra na obrigatoriedade 

de realização de pregão, conforme art. 6º, XLI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.3. Em relação aos Mobiliários:           

 

5.3.1. Devem ser produzidos com materiais de qualidade, duráveis e com acabamento resistente 

ao uso contínuo. 

 

5.3.2. Os produtos deverão ser entregues montados. 

 

5.3.3. Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.   

 

5.4. Em relação aos Eletrodomésticos        

     

5.4.1. Todos os produtos deverão possuir selo de eficiência energética do INMETRO (Procel), 

com classificação mínima tipo “A”. 

 

5.4.2. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso, com manuais em português. 

 

5.4.3. Garantia mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo fabricante.    

 

5.5. Em relação aos Equipamentos:   

 

5.5.1. Todos os equipamentos devem estar homologados pela ANATEL (quando aplicável). 

 

5.5.2. Garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os equipamentos. 

 

5.6. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 

entregues. 

 

5.7. Para fornecimento dos produtos, os eventuais interessados deverão apresentar os documentos a 

título habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-financeira, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 



 
 

 
 

 

 

5.8. O(s) fornecedor(es) deverão assegurar o transporte e entrega dos materiais diretamente nos 

endereços indicados pela Secretaria Municipal de Educação através da Ordem de Fornecimento; 

 

Subcontratação 

 

5.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

 

5.10. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

Da exigência de amostra 

 

5.11. Não haverá exigência de amostra. 

 

Da garantia do produto 

 

5.12. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, 

de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

    

5.13. Obrigações do Contratante   

       

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a 

ARP/Contrato. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Estudo; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para a sua correção. 

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 

objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada. 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato. 

i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços/fornecimento 

contratados. 



 
 

 
 

 

j) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.13. Obrigações da Contratada 

 

a) Obedecer às especificações constantes do Termo de Referência. 

b) Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada. 

c) Realizar a entrega dos produtos dentro das especificações e prazos estipulados. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto contratado, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 

tais como impostos ou taxas. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação. 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021)  

 

Condições de Entrega 

 

6.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados da expedição da Ordem 

de Fornecimento. 

 

Local de entrega 

 

6.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada na Secretaria de Educação, localizada na Praça Estácio 

Coimbra, s/n, Centro, São Caetano/PE, CEP 55.130-000. 

 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional 

da contratada pela perfeita execução do contrato, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato. 

 

6.4. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 3 (três) dia(s) útil(eis) que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 



 
 

 
 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021)  

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as noras da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,  

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

Fiscalização 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Gestor do Contrato 

 

7.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço ou fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 



 
 

 
 

 

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

 

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021)  

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou 

serviço. 

 

Do Recebimento 

 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta (Art. 140, II, a, da Lei nº 14.133). 

 

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais (Art. 140, II, b, da Lei nº 14.133). 

 



 
 

 
 

 

8.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Da Liquidação 

 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal. 

 

8.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital. 

 

8.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

8.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

 

8.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  



 
 

 
 

 

 

Prazo de Pagamento 

 

8.15. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

8.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021)  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Exigências de Habilitação 

 

Documentos de Habilitação Jurídica 

 

9.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

9.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

9.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 



 
 

 
 

 

 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

9.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

9.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

9.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos 

às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

 

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

9.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 

do TST. 

 

Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 

 



 
 

 
 

 

9.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada 

de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de 

validade constante no documento.  

 

9.16.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os 

Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação 

econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais 

eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 

9.17. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico 

– PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a certidão de 

processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau. 

 

9.18. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já 

tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão 

para contratar. 

 

9.19. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º da Lei 

5.764/71. 

 

Qualificação Técnica 

 

9.20. Catálogo ou ficha técnica, emitido pelo fabricante do produto, contendo todas as especificações 

do lote ofertado. 

 

Declarações: 

 

a) Declaração Unificada  

 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte  

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

 

10.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 845.997,89 (oitocentos e quarenta e cinco mil 

novecentos e noventa e sete reais e oitenta e nove centavos). 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

 

11.1 - As dotações orçamentárias serão indicadas quando da execução da Ata de Registro de Preços na 

efetivação dos pedidos de fornecimento. 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMSC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO CAITANO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 10.091.585/0001-56, com sede na Praça Josué Gomes, s/n, neste ato representado pelo seu 

prefeito, o Sr. Josafá Almeida Lima, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 029/2026, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 



 
 

 
 

 

1. DO OBJETO 

 

3.2. 1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

mobiliários, eletrodomésticos e equipamentos, destinados ao atendimento das necessidades das creches 

da rede municipal de ensino do Município de São Caetano/PE, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência, Anexo I do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

FORNECEDOR:  

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARCA QTD. 
VALOR 

UNIT (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

       

       

       

       

TOTAL (R$)  

 

2.2. O prazo para entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias úteis, contados da expedição da Ordem 

de Fornecimento. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de São Caitano/PE. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

 



 
 

 
 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 



 
 

 
 

 

 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 



 
 

 
 

 

 

6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores, desde que configurada e 

cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, do artigo 134 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021: 

 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, respeitados os seguintes termos: 

 

a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b) a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

c) a redução do preço registrado será comunicada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR aos órgãos cujos 

contratos tenham sido formalizados com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a 

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

 

 6.3. Na hipótese de o preço de mercado superar os preços registrados nesta Ata e o FORNECEDOR 

não puder cumprir com as obrigações nela contidas, ser-lhe-á facultado requerer a revisão dos preços 

registrados ao ÓRGÃO GERENCIADOR, que poderá: 

6.3.1. negociar a elevação do(s) preço(s) dos bens registrado(s), quanto aos itens cujos custos 

sofreram majoração, desde que comprovada a ocorrência de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe ou de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem o cumprimento dos preços primitivamente registrados; 

  

6.3.2. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a solicitação de negociação 

ocorra antes do pedido de fornecimento. O FORNECEDOR será liberado sem aplicação de 

penalidades se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

 

6.3.3. na hipótese do inciso anterior, convocar os demais fornecedores, obedecendo à ordem de 

classificação no certame que resultou nesta Ata, assegurando igual oportunidade de negociação; 

 

6.3.4. quando não houver comprovação efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro e da 

existência de fato superveniente, indeferir o pedido de revisão, integral ou parcialmente, hipótese 

na qual o FORNECEDOR continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado 

na Ata quanto aos itens cuja revisão de preços foi negada, sob pena de cancelamento dos preços 

e de aplicação das penalidades administrativas. 

 



 
 

 
 

 

6.4. Ainda que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente 

que prejudique o cumprimento das obrigações contidas na Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocará os fornecedores integrantes do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para 

manifestarem se têm interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata. 

 

6.5. A revisão dos preços registrados só será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR se, 

cumulativamente, houver deferimento quanto ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e não 

houver manifestação por integrantes do cadastro de reserva, caso exista, em assumir o fornecimento 

dos bens, pelo preço registrado na Ata. 

 

6.6.  Na hipótese de cancelamento do registro de preços por solicitação de revisão frustrada, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 

manifestarem se há interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata. 

6.7. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito à revisão 

dos preços registrados. 

 

6.8. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da 

solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. Durante o período de análise, o ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante 

solicitação do FORNECEDOR, poderá suspender novas autorizações de consumo ou de adesão à Ata. 

 

6.9. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova planilha de custos e formação de preço, quando for o caso.  

6.10. Fica estabelecido como critério de reajustamento dos preços registrados nessa Ata o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado 

da data do orçamento estimado constante do ato convocatório da licitação. 

 

6.11. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do 

índice adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de 

preço compatível. 

 

6.12. O reajustamento será precedido de requerimento formal do FORNECEDOR, protocolado durante 

a vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e 

respondido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da instrução completa do requerimento pelo FORNECEDOR, podendo ser formalizado mediante 

apostilamento. 

 

6.13. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como 

para fins de negociação entre as partes. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 



 
 

 
 

 

DE PREÇOS 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 
 

 
 

 

8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

8.5.1. Por razão de interesse público; 

8.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 



 
 

 
 

 

 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

 

10.3. Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o foro competente para dirimir 

dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de São Caitano/PE, 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

  

São Caitano/PE, ___ de __________ de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO CAITANO 

Prefeito Josafá Almeida Lima 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 

LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da 

lei e para os fins dispostos neste Edital: 

1) DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos.  

2) DECLARA, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) DECLARA, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuí todas as 

condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 

relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) DECLARA, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 



 
 

 
 

 

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012, e ainda não possui vínculo de 

parentesco em até 2º grau, com qualquer servidor público pertencente ao quadro de colaboradores do 

Município. 

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção 

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7) DECLARA que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

São Caitano, __ de ________ de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

Representante da Empresa 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAITANO - PE 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 

 

 

A empresa ..................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr. .............................., DECLARA que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA – ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma 

da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de 

valor anual de enquadramento conforme art. 4º § 2º da lei 14.133/2021.   

 



 
 

 
 

 

 

Local, .....................de .....................de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 

 

 


